ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE OS EDITAIS Nº 02/2004 E Nº 05/2004 – COMEC 

A afirmação amplamente divulgada pela imprensa, de que houve um superfaturamento de 25% nas obras licitadas pela COMEC, não corresponde a verdade, pois não há parâmetros plausíveis de comparação entre os editais, pois os objetos licitados não são os mesmos. Portanto, a simples operação de comparação entre os R$ 52.328.457,67 do Edital nº 02/2004 – COMEC, e os R$ 66.231.175,74 do Edital nº 05/2004 – COMEC, não possui qualquer fundamentação técnica na análise.

O Edital nº 02/2004 – COMEC era composto por 11 lotes, numa extensão total de 19.873,029 m, assim composto:

Edital nº
Trecho
Sub-Trecho
Valor 
Extensão

002/2004


Máximo
em

COMEC


Referencial (R$)
"m"

Lote 1
Rodovia da Uva (Curitiba/Colombo)
Sta. Cândida - Contorno Norte
8.645.013,17 
3.900,000 

Lote 2
Interseção Rod. Da Uva (Colombo)
Terminal Roça Grande
2.539.274,39 
405,750 

Lote 3
Lig. Rod. da Uva - Estr. da Ribeira (Colombo)
R. Zacarias M. Meira - R. Luiz C. Lima
3.729.369,87 
1.420,000 

Lote 4
Estr. da Ribeira (BR-476) (Curitiba/Colombo)
Penha - Alto Maracanã
10.393.870,37 
3.500,000 

Lote 5
Estr. da Ribeira (BR-476)  (Colombo)
Alto Maracanã - Terminal Guaraituba
7.723.440,09 
2.400,000 

Lote 6
Rua Jacob Macanhan (Pinhais)
Sub-Trecho 1 e Sub-Trecho 2
9.582.821,77 
4.400,000 

Lote 7
Prolong. da Av. Mal. Floriano (S.J.Pinhais)
Ponte Rio Iguaçu
1.130.330,61 
315,000 

Lote 8
Interseção Rod. do Cerne (Campo Magro)
Acesso Jd. Boa Vista
1.027.190,85 
410,016 

Lote 9
Av. Brasil - Av. das Araucárias (Faz.Rio Grande)
BR-116 - Av. Jatobá
1.931.162,01 
1.080,000 

Lote 10
Lig. Alm.Tamandaré-Colombo (Divisa)(Alm.Tam.)
Estaca 515 - Estaca 587 + 16,395 = PF
3.801.221,83 
1.456,395 

Lote 11
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
Est. 702 + 6,319 - Est. 716 + 16,723 e
1.824.762,71 
290,404 

 
(Extensão total do Lote 11 = 585,868 m)
Est. 739 + 19,536 - Est. 754 + 15,00 = PF
 
295,464 

EXTENSÃO E VALORES MÁXIMOS DOS 11 LOTES DO EDITAL Nº 002/2004-COMEC
52.328.457,670 
19.873,029 

O CUSTO DO QUILÔMETRO NO EDITAL Nº 002/2004 – COMEC

 A entrega das propostas do processo licitatório do Edital nº 02/2004 – COMEC ocorreu em 12/08/2004, tendo sido utilizada para elaboração das referencias orçamentárias máximas, a TABELA REFERENCIAL FEVEREIRO/2004 – DER/PR. 

É importante para a análise o custo por quilômetro do Edital nº 02/2004 – COMEC, que é obtido ao dividirmos os R$ 52.328.457,67 dos orçamentos referenciais pelos 19.873,029 m de extensão a serem executados, quando chegamos a um custo de R$ 2.633.139,20/km.

A DEFASAGEM DOS PREÇOS MÁXIMOS DO EDITAL Nº 002/2004 - COMEC

Entretanto, entre a data referencial da TABELA DER/PR (Fevereiro/2004) e a data de entrega das propostas (Agosto/2004), existe um intervalo de tempo que corresponde a 6 meses, período no qual ocorreram variações substanciais em alguns insumos necessários para a execução das obras, dados estes utilizados para a orçamentação das propostas pelas empresas.

Como exemplo significativo, neste período de 6 meses ocorreu a absurda alta internacional do barril de petróleo, que passou da casa dos U$ 43,00/barril para algo em torno de U$ 60,00/barril. Tal fato teve reflexo direto no preço do asfalto, sub-produto do petróleo e insumo essencial nas obras de pavimentação, o que levou o a rever suas composições de preços, que culminou com a publicação da TABELA REFERENCIAL SETEMBRO/2004 – DER/PR, com elevação dos preços em relação aos preços que vigiam pela tabela anterior (TABELA REFERENCIAL FEVEREIRO/2004).
CARACTERÍSTICA PECULIAR DAS OBRAS CONURBADAS

Também é de extrema relevância o fato de que as obras objeto dos processos licitatórios, todas localizadas na Região Metropolitana de Curitiba, são obras denominadas conurbadas, ou seja, obras que apresentam tanto trechos rodoviários (estradas), como também trechos urbanos (ruas de cidade). Esta característica não foi considerada quando se aplica diretamente a Tabela do DER/PR, composta para serviços rodoviários.

Apesar do dimensionamento do pavimento ser o mesmo para ambas as situações, uma obra realizada em perímetro urbano apresenta características especiais devido às interferências que ocorrem nas cidades, tais como:

1. Redes de Água e Esgoto, enterradas nos passeios, mas com ramais por sob o leito da rua que podem se romper com os equipamentos pesados;

2. Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública, com linhas que cruzam a pista e postes localizados nas calçadas que, muitas vezes, devem ser removidos em caso de alargamento da via;

3. Rede de Linhas Telefônicas, que pode ser tanto com cabos aéreos, como por redes de fibra ótica (enterrados);

4. Rede de Galerias de Águas Pluviais, que captam as águas das chuvas, com a execução de rede de tubos, caixas de captação e ligação, com ramais que cruzam a pista para captar as águas do outro bordo da pista;

5. Quadras Urbanas, que delimitam o trabalho em quarteirões, não podendo ser aberta canchas regulares, que em obras rodoviárias chegam a 300,00 m, e nas cidades ficam restritas a um quarteirão de 100,00 m;

6. Acesso a Moradores, pois em cada quadra existem, em média, entre 12 a 20 lotes urbanos que necessitam de acesso diária aos veículos do moradores, o que não ocorre na rodovia;

7. Cruzamentos, que acarretam interrupções físicas na seqüência dos serviços, com redução de produtividade na execução das alças (curvas) das esquinas urbanas;

8. Coleta de Lixo, que ocorre diariamente, com acesso ao caminhão de coleta que trafega por sobre o serviço, provocando interrupção;

9. Escolas e Hospitais, que por ser atividade essencial não podem ficar sem acesso, além das escolas provocarem um fluxo de crianças que, ao chegarem ou saírem da mesma, provocam interrupção nos trabalhos;

10. Proximidade das Residências em relação a via, que limita a utilização de equipamentos de terraplenagem e pavimentação mais pesados, sendo obrigatório o emprego de máquinas mais leves para não causar danos às edificações;

11. Impossibilidade de execução de Caminhos de Serviço, pois nas obras rodoviárias o tráfego não circula sobre os serviços, e sim por caminhos laterais abertos para esta finalidade;

12. Soleira das Residências, pois a rua deve obedecer a limitação imposta pelo nível das casas em relação à via de tráfego, para que os acessos não sejam nem muito altos, nem muito baixos, e na rodovia tal imposição não existe, sendo de menor relevância;

13. Meio Fio e Calçadas, também interferem na produtividade e na execução, pois podem ocorrer necessidades de remoção ou danos aos passeios, pelo emprego dos equipamentos.

Outros fatores poderiam ser listados, mas os aqui apresentados já são suficientes para se constatar que existe uma diferença substancial entre a obra rodoviária e a obra viária, pois estes fatores de interferência refletem diretamente na produção dos equipamentos, o que demandará maior tempo de execução da obra viária, em relação à obra rodoviária, o que resulta num custo de execução maior para a obra viária em relação à obra rodoviária.

Portanto, ao ser orçada a obra com a utilização da Tabela do DER/PR, os segmentos urbanos das obras ficam defasados de preço em relação aos segmentos rodoviários, ou seja, a obra que apresentar menor sub-trecho em perímetro urbano, proporcionalmente em relação ao total do trecho, estará menos defasada em comparação com as que apresentam sub-trechos urbanos mais significativos em se considerando a total da obra. Conclui-se então que cada obra é um caso em apartado.

A defasagem dos preços era tão evidente que o próprio Estado do Paraná, através do DER – Departamento de Estradas de Rodagem, publicou a Tabela Setembro/2004, para corrigir os preços economicamente inviáveis, recompondo os custos dos serviços em relação aos orçados em Fevereiro/2004. 

DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS NO EDITAL Nº 02/2004 - COMEC

Das 23 empresas que adquiriram o Edital nº 02/2004 – COMEC, em 12/08/2004 somente 19 empresas apresentaram suas propostas, o que demonstra o desinteresse de 21 % dos adquirentes, provavelmente em relação aos preços apresentados como limites máximos. Posteriormente, após a fase de habilitação, restaram apenas 11 empresas habilitadas para a abertura dos envelopes de preços para os 11 lotes ofertados pelo Edital.

Numa simples análise numérica teríamos 11 lotes no edital para 11 empresas habilitadas, que resultaria em 1 empresa por lote.

CRITÉRIOS DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRA

A orçamentação de uma obra não é um procedimento aleatório, mas sim um trabalho técnico de responsabilidade profissional, no qual o engenheiro, através da aplicação de uma metodologia para a composição, determina o custo do serviço. Para isso se utiliza, dentre outros, dos seguintes itens:

· Critérios técnicos para quantificação de materiais;

· Conhecimento de engenharia para o dimensionamento de cada equipe mecânica responsável pela execução de cada serviço;

· Composição da equipe de produção (Mão de Obra).

Mas não só os custos diretos devem ser considerados, pois outros custos são importantes para a definição do valor de uma obra, que são os denominados custos indiretos. Dentre estes merecem destaque: 

· Dimensionamento de equipes de apoio (manutenção de equipamentos, abastecimento e lubrificação das máquinas);

· Composição da equipe administrativa (gerenciamento);

· Equipe técnica de execução (engenheiro, topógrafo, laboratorista de solos, calculista de medição);

· Encargos sociais oriundos da CCT – Convenção Coletiva de Trabalho;

· Encargos tributários e previdenciários;

· Despesas oriundas da equipe de fiscalização, como escritório, veículos, alimentação;

· Consideração de um coeficiente de risco, pois os serviços podem ser perdidos por ação das chuvas, quando ainda em execução;

· Margem de lucratividade (Taxa de Retorno) da obra;

Dois fatores são importantes para a apresentação de uma proposta “ética”, sendo a primeira a elaboração da composição dos seus custos, e em segundo a aplicação de uma taxa de retorno justa, pois nenhum empresário arriscará o patrimônio de sua empresa se não vislumbrar retorno financeiro na obra.   

PARALISAÇÃO DA REFINARIA DA PETROBRÁS EM ARAUCÁRIA

Ocorre que o Edital nº 02/2004 – COMEC (Data Base Fevereiro/2004) já apresentava preços inviáveis economicamente de execução. Aliado a este fato fundamental da defasagem, o Petrobrás informou aos seus clientes que a refinaria de Araucária, a REPAR, tinha uma programação de parada para manutenção, e que neste intervalo de 90 dias previstos para a recuperação da refinaria, o asfalto teria de ser fornecido pela Refinaria de Paulínia, no Estado de São Paulo, o que acarretaria um acréscimo de 10% ao preço do produto devido à diferença de frete. Tal fato veio a se confirmar em Novembro/2004.

Baseadas nestas informações, e nas suas composições de custos, o resultado dos orçamentos apresentados pelas empresas ultrapassavam o preço máximo estabelecido pelo licitante, a COMEC, o que resultou em um processo licitatório frustrado, ou seja, sem vencedor. 

Também vale ressaltar que os materiais asfálticos necessitam de equipamentos especiais para sua estocagem, como tanques térmicos com aquecimento, bombas de circulação e, em alguns casos, agitadores de tanque, para que o asfalto esteja sempre em movimento, evitando assim a decantação do produto, com formação de grumos que impossibilitam a sua utilização. Portanto a estocagem do material asfáltico deve ocorrer por períodos muito curtos, para que o material não venha a perder as suas características.

DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS NO EDITAL Nº 05/2004 - COMEC

Já para o Edital nº 05/2004 – COMEC, cuja entrega dos envelopes dos participantes ocorreu em 31/01/2005, foi utilizada como parâmetro de referência a TABELA REFERENCIAL SETEMBRO/2004 – DER/PR, a qual veio corrigir consideravelmente a defasagem que existia nos preços máximos dos serviços do Edital nº 02/2004 – COMEC (Data Base Fevereiro/2004). A orçamentação referencial com a Tabela Set/2004 se faz obrigatória por determinação legal, pois a Tabela Fev/2004 não mais vigia, portanto não poderia ser ela a fornecer parâmetros de preços.

Nesta segunda concorrência, com 52 adquirentes, 31 foram os participantes, representando 59,61 % de empresas interessas. Restaram habilitadas para a abertura das propostas de preços 30 empresas para os 16 lotes em licitação, o que numericamente resultaria em 1,875 empresa por lote, o que por si só já demonstra que a competitividade entre as duas licitações praticamente dobrou na segunda em relação à primeira, aumentando a disputa entre as empresas participantes.  

Os 16 lotes do Edital nº 05/2004 – COMEC apresentavam um valor máximo orçamentário de R$ 66.231.175,74 que divididos pela extensão total de 21.447,828 m (conforme quadro abaixo), nos levam a um custo de R$ 2.626.175,74/km.

O objeto do Edital nº 05/2004 – COMEC diferencia-se do objeto do Edital nº 02/2004 – COMEC, pois houve supressão de lotes, subdivisão de lotes, e inclusão de novas obras, que elevaram dos 11 lotes do primeiro edital para os 16 lotes assim relacionados:  

Edital nº
Trecho
Sub-Trecho
Extensão
Valor Máximo

005/2004


em
Referencial

COMEC


"m"
(R$)

Lote 1
Av. Anita Garibaldi
 
1.345,000 
3.222.633,85 

Lote 2
Av. Anita Garibaldi
 
1.529,668 
3.208.701,67 

Lote 3
Lig. Almirante Tamandaré/Colombo (Divisa)
 
2.281,454 
4.637.549,29 

Lote 4
Lig. Alm.Tamandaré-Colombo (Divisa)(Alm.Tam.)
Estaca 515 - Estaca 587 + 16,395 = PF
1.456,395 
4.194.777,49 

Lote 5
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
 
1.048,681 
3.377.833,77 

Lote 6
Trincheira Jardim Paulista
 
 
4.949.014,29 

Lote 7
Interseção Rod. Da Uva (Colombo)
Terminal Roça Grande
405,750 
2.660.943,71 

Lote 8
Estr. da Ribeira (BR-476) (Curitiba/Colombo)
Penha - Alto Maracanã
3.500,000 
11.433.185,58 

Lote 9
Trincheira sob a BR-116 – Atuba
 
 
3.018.925,61 

Lote 10
Rua Jacob Macanhan
 
2.100,000 
5.115.339,78 

Lote 11
Rua Jacob Macanhan
 
2.300,000 
6.017.640,84 

Lote 12
Interseção PR-415
 
 
1.932.947,05 

Lote 13
Prolongamento da Av. Mal Floriano
 
1.439,764 
6.327.703,28 

Lote 14
Interseção Rod. do Cerne (Campo Magro)
Acesso Jd. Boa Vista
410,016 
1.069.493,61 

Lote 15
Av. Brasil - Av. das Araucárias (Faz.Rio Grande)
BR-116 - Av. Jatobá
1.080,000 
2.078.256,36 

Lote 16
Av. Brasil (Jatobá - Nicola Pelanda)
 
2.551,100 
2.986.229,56 

EXTENSÃO E VALORES MÁXIMOS DOS 16 LOTES DO EDITAL Nº 005/2004-COMEC
21.447,828 
66.231.175,74 

Em se comparando os R$ 2.626.175,74/km do Edital nº 05/2004 – COMEC, com os R$ 2.633.139,20/km do Edital nº 02/2004 – COMEC, já se visualiza uma redução no custo do quilômetro da ordem de R$ 6.752,87, o que, por si só, já demonstra que não houve sobre-preço, e sim uma redução de 0,256 %. Ou seja, apesar de haver uma variação de valores, o acréscimo de extensão fez com que, praticamente, não houvesse variação no custo do quilômetro. Isso se justifica pela inclusão de uma intersecção [Lote 12 > PR-415 (R$ 1.932.947,05)] e 2 trincheiras [Lote 6 > Jardim Paulista (R$ 4.949.014,29) e Lote 9 > BR-116/Atuba (R$ 3.018.925,61)], estas apresentando serviços que envolvem mais construção em concreto armado do que serviços de pavimentação.

A inclusão destes três lotes (6, 9 e 12) acresceu o valor total do Edital nº 05/2004 – COMEC em R$ 9.900.886,95, obras estas inexistente no Edital nº 02/2004 – COMEC.

Mas em verdade, o objeto do Edital nº 05/2004 – COMEC é diferente do objeto do Edital nº 02/2004 – COMEC, o que já foi apresentado nos quadros acima.

PARÂMETROS PLAUSÍVEIS DE COMPARAÇÃO

Incorre em erro quem simplesmente compara o valor referencial máximo de R$ 66.231.175,74 dos 16 lotes do Edital nº 05/2004 – COMEC com os R$ 52.328.457,67 do valor máximo orçamentário dos 11 lotes do Edital nº 02/2004 – COMEC. Encontrará uma variação ascendente de 26,568 % em valores, mas como os objetos são diferentes, não são passíveis de comparação.

Ao compararmos as extensões, encontramos no Edital nº 02/2004 – COMEC uma extensão total de 19.873,029 m, enquanto no Edital nº 05/2004 – COMEC a extensão total é de 21.447,828 m. Encontramos uma variação ascendente de 1.574,799 m, que corresponde a um acréscimo de 7,924 % na extensão.

Mas não estamos procedendo de forma correta nestas duas análises comparativas acima, pois os objetos dos editais (11 lotes e 16 lotes) são distintos. A comparação deve ser feita entre banana e banana, e não entre banana e abacaxi.

Alguns trechos permaneceram inalterados em extensão, e estes sim podem ser comparados, conforme tabela abaixo:

Lote
Trecho
Sub-Trecho
Extensão
Valor Máximo
Valor Máximo
Variação

Ed.
Ed.


em
Referencial
Referencial
em

02/04
05/04


"m"
002/2005 (R$)
005/2005 (R$)
%

2
7
Interseção Rod. Da Uva (Colombo)
Terminal Roça Grande
405,750 
2.539.274,39 
2.660.943,71 
4,791

4
8
Estr. da Ribeira (BR-476) (Curitiba/Colombo)
Penha - Alto Maracanã
3.500,000 
10.393.870,37 
11.433.185,58 
9,999

6
 
Rua Jacob Macanhan (Pinhais)
Sub-Trecho 1 e Sub-Trecho 2
4.400,000 
9.582.821,77 
 
16,176

 
10
Rua Jacob Macanhan
Sub-Trecho 1
2.100,000 
 
5.115.339,78 
 

 
11
Rua Jacob Macanhan
Sub-Trecho 2
2.300,000 
 
6.017.640,84 
 

8
14
Interseção Rod. do Cerne (Campo Magro)
Acesso Jd. Boa Vista
410,016 
1.027.190,85 
1.069.493,61 
4,118

9
15
Av. Brasil - Av. das Araucárias (Faz.Rio Grande)
BR-116 - Av. Jatobá
1.080,000 
1.931.162,01 
2.078.256,36 
7,617

10
4
Lig. Alm.Tamandaré-Colombo (Divisa)(Alm.Tam.)
Est. 515 a 587 + 16,395 = PF
1.456,395 
3.801.221,83 
4.194.777,49 
10,353

Entre a variação mínima de 4,118 % e a variação máxima de 16,176 nos 6 lotes em análise, temos uma variação média ascendente de 8,842 %. Tal variação se deu pela revisão dos projetos de engenharia, e também pela aplicação da TABELA REFERENCIAL SETEMBRO/2004 – DER/PR, em substituição os preços orçamentários utilizados no Edital nº 02/2004 – COMEC, que eram oriundos da TABELA REFERENCIAL FEVEREIRO/2004 – DER/PR.

A variação do preço dos insumos, ocorrida entre Fevereiro/2004 e Setembro/2004, foi considerada pelo DER na sua composição de preços, sendo de 6,308 % para os serviços de terraplenagem, e de 7,636% para os serviços de pavimentação (Fonte: Índices Setoriais da Fundação Getúlio Vargas), percentuais próximos ao percentual médio aplicado aos lotes remanescentes do Edital 002/2004 que constam do Edital 005/2004, que foi de 8,842 %.

Ao observarmos os trechos coincidentes nos dois editais, encontraremos duas obras que apresentaram aumento em suas extensão, do primeiro para o segundo edital.

Lote
Trecho
Extensão
Extensão
Valor Máximo
Valor Máximo
Variação
Variação

Edital
Edital

em "m"
em "m"
Referencial
Referencial
em %
em %

02/04
05/04

02/04
05/04
002/2005 (R$)
005/2005 (R$)
Extensão
(R$)

11
 
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
290,404 
 
1.824.762,71 
 
 
 

11
 
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
295,464 
 
 
 
 
 

 
5
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
 
1.048,681 
 
3.377.833,77 
78,996
85,11

 
 
 
 
 
 
 
 
 

7
13
Prolongamento da Av. Mal Floriano
315,000 
1.439,764 
1.130.330,61 
6.327.703,28 
357,07
459,81

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL
900,87
2.488,45
2.955.093,32
9.705.537,05
176,23
228,43

Tal comparação já demonstra que as alterações foram substanciais nas quantidades dos serviços previstos pela ampliação da abrangência dos projetos, o que, conseqüentemente, elevou o preço final das obras.  

SIMULAÇÃO 1 – PROJEÇÃO DOS PREÇOS DE FEV/2004 PARA SET/2004

Considerando-se que:

· O acréscimo na extensão foi de 1,574799 km (1.574,799 m);

· O custo R$/km é de R$ 2.633.139,50 no Edital nº 02/2004 – COMEC;

· A variação dos índices setoriais para terraplenagem e pavimentação, da Fundação Getúlio Vargas, apresenta uma correção média de 6,97% entre Fev/2004 e Set/2004, conforme o quadro abaixo:

FGV
fev/04
set/04
%

Terraplenagem
148,782
158,167
6,30789

Pavimentação
147,491
158,754
7,6364

VARIAÇÃO MÉDIA FGV (%)
6,97214

· Os lotes 6, 9 e 12 do Edital nº 05/2004 não tem extensão definida e não estavam compondo o objeto do Edital nº 02/2004;

· O acréscimo de 1,574799 km, a um custo de R$ 2.633.139,50/km representariam um incremento de R$ 4.146.665, 45 (Tabela Fev/2004).

Aplicando-se o fator de correção de Fev/04 para Set/04 de 1,0697 aos valores máximos referenciais (Fev/04) de todos os lotes do Edital nº 02/2004 – COMEC, elaboramos a seguinte planilha, utilizando as considerações acima:

Edital nº
Trecho
Valor Máximo
Extensão
Fator de
Valor Máximo

002/2004

Referencial
em
Correção
Referencial

COMEC

Fev/2004 (R$)
"m"
Fev/04-Set/04
Set/2004 (R$)

Lote 1
Rodovia da Uva (Curitiba/Colombo)
8.645.013,17
3.900,000 
1,0697
9.247.570,59

Lote 2
Interseção Rod. Da Uva (Colombo)
2.539.274,39
405,750 
1,0697
2.716.261,81

Lote 3
Lig. Rod. da Uva - Estr. da Ribeira (Colombo)
3.729.369,87
1.420,000 
1,0697
3.989.306,95

Lote 4
Estr. da Ribeira (BR-476) (Curitiba/Colombo)
10.393.870,37
3.500,000 
1,0697
11.118.323,13

Lote 5
Estr. da Ribeira (BR-476)  (Colombo)
7.723.440,09
2.400,000 
1,0697
8.261.763,86

Lote 6
Rua Jacob Macanhan (Pinhais)
9.582.821,77
4.400,000 
1,0697
10.250.744,45

Lote 7
Prolong. da Av. Mal. Floriano (S.J.Pinhais)
1.130.330,61
315,000 
1,0697
1.209.114,65

Lote 8
Interseção Rod. do Cerne (Campo Magro)
1.027.190,85
410,016 
1,0697
1.098.786,05

Lote 9
Av. Brasil - Av. das Araucárias (Faz.Rio Grande)
1.931.162,01
1.080,000 
1,0697
2.065.764,00

Lote 10
Lig. Alm.Tamandaré-Colombo (Divisa)(Alm.Tam.)
3.801.221,83
1.456,395 
1,0697
4.066.166,99

Lote 11
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
1.824.762,71
585,868 
1,0697
1.951.948,67

 
Acréscimo de extensão a R$ 2.633.139,50/km
4.146.665,45
1.574,799 
1,0697
4.435.688,03

 
56.475.123,121 
21.447,828 
 
60.411.439,20








Edital nº
Trecho
Valor Máximo
Extensão
Fator de
Valor Máximo

005/2004

Referencial
em
Correção
Referencial

COMEC

Fev/2004 (R$)
"m"
Fev/04-Set/04
Set/2004 (R$)

Lote 6
Trincheira Jardim Paulista
 
 
 
4.949.014,29

Lote 9
Trincheira sob a BR-116 - Atuba
 
 
 
3.018.925,61

Lote 12
Interseção PR-415
 
 
 
1.932.947,05

Obras de Arte e Interseção incluídas somente no Edital nº 05/2004
 
9.900.886,95








Valor Edital nº 02/2004 atualizado para Set/2004 (1.574,799 m de pavimento + 2 trincheiras + interseção)
70.312.326,15








Valor Máximo Referencial do Edital nº 05/2004 - Set/2004
66.231.175,74








Diferença a menor do Edital nº 05/2004 em relação ao Edital nº 02/2004 => Set/2004
6,1620%
4.081.150,41

Tal planilha demonstra que, se o objeto do Edital nº 02/2004 (Tabela Fev/2004) tivesse seus preços realinhados para Setembro/2004 através da média dos índices setoriais de terraplenagem e pavimentação da Fundação Getúlio Vargas (6,97%), que é parâmetro para reajustamento de contratos administrativos de obras, acrescidos os Lotes 6, 9 e 12 do Edital nº 05/2004 (Tabela Set/2004) e o incremento de extensão do Edital nº 05 em relação ao Edital nº 03 (1,574799 km) pelo preço R$/km (Tabela Fev/2004) atualizado para Set/2004, o Edital nº 05 é 6,16% mais barato, portanto inexiste sobre-preço. 

SIMULAÇÃO 2 – RETROAGIR OS PREÇOS DE SET/2004 PARA FEV/2004

Esta simulação tem por objetivo retroagir os preços do Edital nº 05/2004 – COMEC, que utilizou a Tabela Referencial Setembro/2004, aos preços de Fevereiro/2004, utilizando-se um fator de retroação, este também baseado nos índices setoriais fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, conforme tabela abaixo:

FGV
set/04
fev/04
%

Terraplenagem
158,167
148,782
-5,93360

Pavimentação
158,754
147,491
-7,09462

VARIAÇÃO MÉDIA FGV (%)
-6,51411

DIFERENÇA ENTRE A VARIAÇÕES MÉDIAS DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS (%)

Fator de retroação médio
0,93486

Também deverão ser excluídas as extensões adicionais em relação ao Edital nº 02/2004, num total de 1.574,799 m de segmento. Os lotes 05 e 13 do Edital nº 05/2004 foram estendidos em relação ao Edital nº 02/2004, o que nos leva a promover os expurgos nestes lotes, conforme segue:

Lote
Trecho
Extensão
Extensão
Valor Máximo
Valor Máximo

Edital
Edital

em "m"
em "m"
Referencial
Proporcional

05/04
02/04

05/04
02/04
05/2005 (R$)
05/2005 (R$)

5
 
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
1.048,681 
 
3.377.833,77 
1.887.098,86 

 
11
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
 
290,404 
 
 

 
11
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
 
295,464 
 
 

Total das Extensões
1.048,681 
585,868 
 
 

Extensão Expurgada
462,813 
 
 

13
7
Prolongamento da Av. Mal Floriano
1.439,764 
327,778 
6.327.703,28 
1.440.570,76 

Extenção Expurgada
1.111,986 
 
 

Total das Extensãoes Expurgadas
1.574,799 
9.705.537,05 
3.327.669,62 









obs: 







1- No Edital 02, o lote 7 era previsto com 315,00 m, mas foi considerado 327,778 m para ajustar as extensões dos dois editais;

2- O valor proporcional resulta da divisão do Valor Máximo Referencial (05/2004) pela extensão original do Edital nº 05,

e este resultado multiplicado pela extensão remanescente que compatibiliza com a extensão total do Edital 02/2004

Equacionadas as extensões e reduzidos proporcionalmente os lotes 6 e 12, ainda se faz necessário desconsiderar os lotes 6, 9 e 12, pois estes não tem extensão definida e devem ser expurgados para compatibilizar com o critério da simulação anterior.

Edital nº
Trecho
Extensão
Fator
Valor Máximo
Valor Máximo

005/2004

em
de
Referencial
Retroagido

COMEC

"m"
Retroação
Set/04 (R$)
Fev/04 (R$)

Lote 1
Av. Anita Garibaldi
1.345,000 
0,9348 
3.222.633,85 
3.012.518,12

Lote 2
Av. Anita Garibaldi
1.529,668 
0,9348 
3.208.701,67 
2.999.494,32

Lote 3
Lig. Almirante Tamandaré/Colombo (Divisa)
2.281,454 
0,9348 
4.637.549,29 
4.335.181,08

Lote 4
Lig. Alm.Tamandaré-Colombo (Divisa)(Alm.Tam.)
1.456,395 
0,9348 
4.194.777,49 
3.921.278,00

Lote 5
Lig. Divisa Colombo - Rod. da Uva (Colombo)
585,868 
0,9348 
1.887.098,86 
1.764.060,01

Lote 6
Trincheira Jardim Paulista
 
 
 
0,00

Lote 7
Interseção Rod. Da Uva (Colombo)
405,750 
0,9348 
2.660.943,71 
2.487.450,18

Lote 8
Estr. da Ribeira (BR-476) (Curitiba/Colombo)
3.500,000 
0,9348 
11.433.185,58 
10.687.741,88

Lote 9
Trincheira sob a BR-116 – Atuba
 
 
 
0,00

Lote 10
Rua Jacob Macanhan
2.100,000 
0,9348 
5.115.339,78 
4.781.819,63

Lote 11
Rua Jacob Macanhan
2.300,000 
0,9348 
6.017.640,84 
5.625.290,66

Lote 12
Interseção PR-415
 
 
 
0,00

Lote 13
Prolongamento da Av. Mal Floriano
327,778 
0,9348 
1.440.570,76 
1.346.645,55

Lote 14
Interseção Rod. do Cerne (Campo Magro)
410,016 
0,9348 
1.069.493,61 
999.762,63

Lote 15
Av. Brasil - Av. das Araucárias (Faz.Rio Grande)
1.080,000 
0,9348 
2.078.256,36 
1.942.754,05

Lote 16
Av. Brasil (Jatobá - Nicola Pelanda)
2.551,100 
0,9348 
2.986.229,56 
2.791.527,39

TOTAIS
19.873,029 
 
49.952.421,36 
46.695.523,49 









Valor Máximo Referencial do Edital nº 02/2004 
 
52.328.457,67









Saldo a menor do valor retroagido em relação ao valor máximo do Edital nº 02/2004 
89,24%
5.632.934,18 

Verifica-se que, retroagindo para Fevereiro/2004 pela aplicação de fator médio de retroação da Fundação Getúlio Vargas, os Valores Máximos Orçamentários do Edital nº 05/2004 (Tabela Setembro/2004), considerados proporcionalmente à extensões estabelecidas no Edital nº 02/2004, apresentam-se com 89,24% do valor da primeira licitação (Tabela Fevereiro/2004), ou seja, o preço retroagido (Setembro/2004 => Fevereiro/2004) é 10,76% menor em relação aos Valores Máximos Orçamentários do Edital nº 02/2004 (Tabela Fevereiro/2004), portanto inexiste sobre-preço. 

CONCLUSÃO

Diante dos argumentos apresentados, fica tecnicamente comprovado que não houve superfaturamento nas obras do Edital nº 05/2004 – COMEC, sendo que a afirmativa de um sobre-preço de 25% não se sustenta diante das provas materiais.

Como os objetos são diferentes, e os trechos remanescentes tiveram seus projetos revistos, não existe parâmetro de comparação entre os dois editais, a não ser que eles tenham sido colocados em condições de igualdade, o que ocorreu na Simulação 1 e na Simulação 2.

As obras e serviços de engenharia, em se tratando de obras públicas, seguem as tabelas oficiais dos órgãos contratantes, como DER/PR, DNIT e Prefeitura Municipal de Curitiba. Os preços são diferenciados entre si, pois cada um apresenta uma peculiaridade própria, sendo que as tabelas do DER e do DNIT se referem a serviços rodoviários, enquanto a tabela da PMC é composta para serviços urbanos, ou seja, pavimentação viária.

Para cumprir a legislação vigente, as tabelas do DER e do DNIT se encontram disponibilizadas na internet, e qualquer cidadão pode acessar e observar a composição dos custos dos serviços.

Vale ressaltar, a título de informação, que se estas obras fossem re-orçadas, estariam sujeitas à aplicação da TABELA REFERENCIAL FEVEREIRO/2005 – DER/PR, que representaria uma elevação de aproximadamente 18 % sobre os preços do Edital nº 05/2004 – COMEC.

Os dados referentes a obras e serviços de engenharia devem ser analisados por engenheiros, que são os profissionais com habilitação técnica para assim atuar, e não por leigos que deturpam as informações concretas e cristalinas contidas nos números. As ciências exatas são mais complexas do que os leigos possam imaginar, e não será com simples operações aritméticas que se comprovará qualquer irregularidade na orçamentação de uma obra.

A desinformação em relação à engenharia vem prejudicando não só as empresas, mas também toda a sociedade, pois uma obra de baixo custo para a administração pública é o que se busca. Mas quando a administração quer induzir as empresas para que trabalhem abaixo do custo, não estão se apercebendo que ela mesma, a administração pública será solidária em relação às obrigações trabalhistas e previdenciárias, trazendo para si um passivo que não se computa no custo da obra, mas tornará a mesma mais cara do que se fosse contratada por um preço justo.

Milagres somente Deus consegue fazer, e aqueles que se arvoram em busca de um contrato a qualquer custo estão fadados ao insucesso e ao prejuízo.

Se a obra não cobre os custos, ou ela é paralisada pelo executor, ou não honrará com seus compromissos com os fornecedores, trabalhadores e fisco.

Por isso a administração pública deve também estar atenta em relação aos que oferecem descontos elevados nas licitações de obras públicas.

Deveria a administração pública solicitar em todos os processos licitatórios as composições de preços dos concorrentes, bem como apresentar a sua quando do edital, conforme rege a Lei nº 8.666/93.

O que se busca é a construção de uma sociedade melhor, que atenda as necessidades das comunidades, através de obras que cumpram as suas funções técnica e social, e com preço justo para aquele que trabalha na sua execução, pois a obra mais cara é a obra paralisada, a inacabada, pois não tem utilidade para a sociedade e assim apresenta um custo indireto substancial que é a sua inutilidade, que resulta em um custo social elevado.
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